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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

UZatnS/84

CtolOO DB CBHAS B £DXFXQAÇ8&8

M 06 BB À1UI0 Dí 1984.

Mtpõa totea aa ocnatfciçêaa ao *miofjd© At Artfaa,
Una, Bitado At Mèa» t Aa ©utraa poreviAajioiaa.

.

A OlXABl MOTXCIPAL Dfi AHAGÜATUÍS, *tado At (feita,
aprovou t tu» frofüto Mutlolpal» aanoioao a tt *
tuiatt Laii

0 AP 1 TUL O X

GKrBxxro do cfoiao

Art. !• - o ofejotivo Aoato Codiço t diaolpllnar tala ooaatru -
oao, rooaatrtagaa ou aodifioaoio roallaada aa araa At Muoioipio, por qualqutr
prcpriotirio, aaatfurando ai ooadioooa afaiaaa At aojuranoat oonforto t 1*4}
at doa uauárloe t Aaaaia oidadaoa*

0 APÍ WhO X X

DXSPOSXÇtteS PRBLmUAKBS

Ar*. 2» - Hialojuar oonatrugao* rooonrtraoao pu aodifloaçao 9
At Iniciativa páblioa tu pcriTadat soatntt podara ttr oxaotttaAa apoo axaao t a
oonttaaSo dt lloanoa At oonttnioSo pala Rrofaitura Muaioipal, At atordo ooa
aa oxigSnoiaa ooatldaa ntatt código»

A*t« 3* • íara oonotoaSo dt lloanoa At oonatrugao» ttrio tzi^
Aot oroouÊa t/ou oortot ©aqutaatiooa, ooattnAo diaanaooa t arata traçada».

Art# 4ft - Qaando julgar aaooaaárlo, a Frafoltura Municipal poá
dtrá •xiglr apratantaoao At projttot «laborados por proflaaionaia lagalatatt
habllltadoa*

Art. 5§ • AiwatraoSt At ojealajtar prtoio ou toldadas raaidanoi
ai tara tatabalaolda pala Fvtftiftura, Muaioipal*

Art# 6* - t ©origafao Ao proprietário, a ooXooa|St Aa plaoa At
nuaaraoão qua davas* ser fixada aa listar risível.

^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

v

Art. }• * 0 responsável por inatalaçao dt atividades que pos
sa ser oausadora do poluição, fioará sujeito a apresentar ao órgão estadual
que trata de oontrola aabiental, o projeto de instalação para prévio exaae a
aprovação, seapre que a Prefeitura julgar necessário.

CAPÍTULO III

ALVARÍ DB LICENÇA

Art. 6* * Para a concessão do 4Lvará, o proprietário devera
apresentar a Prefeitura, os seguintes doouaentost

Xa requerimento salloltando o AlYará, assinado pelo própria
tarlo ou procurador legal}

II - oroquis da construção, ca 2 oóplas, assinadas pelo pro -
prietario, sendo que, apõe o visto, uaa sara devolvida •
ao requerente junto ooa a respsotlva licença o a outra A
acra arquivada na Prefeitura.

»titrninJ,i.,, „*Ü2# ü *V****** \ty****H *• aodifloaçces eveatualaenteIntrodusidaA, deverão ser notificadas á Prefeitura.

(***** -*™. ÍT^/V **** ™wtruo*° «* •oresoiao aolaa de 30 a2 •(trinta astros quadrados), a Prefeitura Municipal deverá expedir novo Alvará.
^^^ ***• 9B - ° **•**» terá validade do l (ua) ano, podendo a f
Prefeitura, tornar avaliar acdiaate Justificativa.

to àm *.* a ü lV * k Krtfêitur* *•*» I»aao aáxi»o de 15 dias, aoontar da data da^entrada do processo, para oxpedir o^vará ou Indeferir o
requerimento, exigindo aa devidas aodifioaços..

CAPÍTULO IV

EEBCUÇXO da CBHA

Art* Ul - Aexecução da obra somente poderá ser inioiada •
depois ds expedido oAi^ de Licença para a construção.

Art. I2t . 0 Alvará de Licença deverá ser mantido na obra
^aiwantaçao, quando solicitado, aos fiscal, de obra. ou a outaas autc
ridades ooapetentes da Prefeitura.

*mm*^Z~U 2Ü! ?* * <**XA° *a;plrmr ° V***0 d0 ^w o a obra nao es^aairoonoluída, devera ser providenciada asolicitação de usa nova lioençaf
•
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-*~ ««««• qw o necessário para sua descarga o reaoçao.

CAPÍTULO V

caromaXo i uraram das obras

•«u9o.. d. h.Miid2; ..^oV^fl""1?rad* otm1^ «"•*• **•*•• • tóitrtOM. *»°io««»nto MtortátajÍM aldro-wmtf

~ i^^Jji*£-£^-^-^od^< ^

entrada do requerimento. «»»wae , a partir da data de

1 ao. ..guia*. J£' 20' *A*™*»~ P—< ooaood* «haMU-o» ^

.or uWU«da i«l.po«Uato»oat. d» outrw

pendeatwwto, na ao *o«ao loto, ~
III - 4«ndo M«rrt* do odlfto^ « ^u., ..^ ,

«*"« dorldMOBto oonoluído»

"Ukttorw».- »«•«•» • Tirtort. p«. . «podloío do rowotiro

:':
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

CAPITULO n

CCHDIÇCES GERAIS RELATIVAS k EDIFICAÇÃO

SBÇXO I

PISOS B PAREDBS

Art.22* - A. paredes de banheiros, despensas e cozinhas dever-lo
ser revestidas, no mínimo ate a altura de 1,90 a ( um metro e oOnquenta osntímee)
troa), de material impermeabllisante, lavãvel e resietente.

Art. 23° - Oa pisos de banheiros e oosinhas deverão ser imperas

avele o lavéveis.

Art. 24a - O pe-direito mínimo daa edificações será de 2,50 a
(dois metros o cinqüenta centímetros).

SBÇXO II

CCRRBDCRES, ESCADAS B RAMPAS

Art. 2JQ # Nas oonstruçoes, em geral, os oorredores, escadas •
ou rampas, deverão ter a largura mínima de 1,20 m ( um metro o vinte centímetro)
livres*

Art. 26° - Aa dimensões dos degraus obedecerão a uma altura m£
xiaa ds 0,16 m ( desoito centímetros) o uma profundidade mínima de Qs28 a ( vin
te o oito centímetros)*

Art. 27* • Vas ecoadas de uso coletivo, sempre que a altura a
vencer for superior a 3 a (tre. astros), serí obrigatoriamente Intercalar ua p*
tamar de largura mínima igual a largura da escada.

SEÇXO III

FACHADAS

Art. 26« - Ê livre a composição daa fachadas, excetuando-se as
localizadas em sonsa tombadas, devendo, neste caso, ser ouvido o órgão federal,
estadual ou municipal competente»

SEÇÍO IV

COBERTURAS

...
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Art. 29* - As águas pluvial, provenientes das oobertuaas serão

çao

sbçXo v

KARQ0I8ES B BALAHÇCS

- . /a Art# 31§ * Aoenatruçao de marqulse na testada de edifioaooe.

ÍmíÒ Soo! '5 (*"" "•*- •*B*mU —*-*••* -M» do .

SBÇXO VI

MORCS, CALÇADAS B PASSBIC8

«WMoorfoohadBoooamroooloaooroMrivM. WIIM

-tro o«*«ÍSXL2)r* d°WS° *" "1ÍUB* *-»* **• <•

P«*~nt« omm o. 1». «mu o. pMsolo. MftMt.'̂ mTSS.
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Art. 38* * Bao sendo atendida a lntlaaçao, deoorrldo o preso
assinado, a Prefeitura podará realisar a obra do fechamento do terreno, boa
como o calçamento do passeio, oobrando após, do proprietário, aa despesas roa,
llaadaa acrescidas do 20jL (vento por cento), para administração.

Art. 39° ~ Ba determinadas vias a Prefeitura, poderá determim
nar a padronisaçao do oalçamento dos passeios, por rasoes de ordem técnica o
eeretioa*

SBÇlO VII

ALIHHAMB1T0S E AFASíKMBarTOS

Art. 40° - Toda. as obras construídas ou reconstruída, doa»
tro do perímetro urbano, deverão obedecer ao alinhamento o ao reouo obrigató
rio, fornecidos pela Prefeitura.

Art. 41* - Qj afastamento, frontal, serão definidos pela Pref
feitura de acordo ooa a via publica.

Art. 42* • Qaando existir abertura lateral para iluminação,
oafastamento mínimo será de 1,90 s (um mstro ooinquenta centímetros), sm
relação à divisa do terreno»

SBÇXO VIII

IKSÜAUÇ&BS HXDRXULIIAS B SA5ITÍRIAS

Art. 43* - As inatalaçôes bldráulloas deverão ser feitas do
acordo oca as eapeoifioaçoes do órgão oompetemte.

#Irt. 44° -&óbrlgatáorio aligação da rede domiciliar as •
redes gsrala de água e esgoto quando tais redes existirem na via pública Indo
ee situa a edificação.

_

Art. 45* - Enquanto nao houver rodo de esgoto, aa edifioaçõai
serão dotadas de fossas septioaa afastadas do, no mínimo, % m (oinoo metros)
das divisas do lote.

§ lo - Da fossa, as águas serão infiltradas por meio do saat

§ 2* - Xguaa de pies de oosinha e oopa deverão passar per *
uma caixa de gordura antes de serem lançadas no sÉsddouro.

^^

§ 3* * Aa fossas ooa sumidouro deverão ficar a uaa distância
de 13 m (quinas metros), do raio de poças de captação de água, situa -

dos no mesmo terreno ou em terreno visinho.
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CAPITULO VII

HOTÉIS

Art. 46* - As construções destinadas a hotéis, álea das dig
posições deste código, deverão obedecer às seguintes exigências^

I - hall de aeoepçío oom serviço de portaria*
II - entrada de serviço independente da entrada de hóspede.}

III mlavatário oom água corrente em todos os dormitóriosf
IV - instalações sanitárias do pessoal de serviço independeu

tos e separadas das destinada, ao. hóspedes.

Parágrafo tfnioo - Quando houver oosinha, o piso será revosO
tido de material liso, resistente e impermeável e suas paredea revestidas ds *
anulado ate a altaOa de 2 a ( doie metros).

capitulo vin

EDIFICAÇÕES tâO BESIDENCIAIS

SEÇJIO I

EDIPICAÇÍ5BS PARA USO BJDOSTOIAL

Art. 47* - A construção, reforma ou adaptação de prédios •
para uao industrial, somente será permitida em áreaa previamente aprovada, bela
Prefeitura. r

Art. 48* * ffao será permitida a descarga de esgoto, eanlta»
rios de qualquer procedência o despejos industriais nas valas coletoras de '
águas pluviais, ou ea qualquer curso d'água.

ssçlo n

EDIFICAÇÕES CCMERCIAIS, SERVIÇOS B ATIfIDADBS ÍHCPlSSIOfAIS

Art. 49* * A naturesa de reveetimento do piso o daa paredes
das edificações destinadas ao comercio, dependerá da atividade aser desenvolvi
da, podendo a Prefeitura exigir que sejam executados de acordo oom aa Leis sani
taxias do Estado,

SEÇlO III
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ESCOAS B BSTAHBSiBOIHHWOS BB BBSXBO

Art* 50* - As edifioações destinadas o eatabeleoliaito.
esoolsree, deverão obedecer á. normas estabelecidas pela Secretaria do Educa
ção do Botado, alem das disposições deste oódlgo, que lhe. forem aplicáveao.

ssçro Z?

BOTABBLBCIHliKTOS HOBPimLARES E LABCRATfiRICS

Art. 51* mAo edificações destinada, a estabelecimentos•
hospitalares o laboratórios do análise o pesquisa, dava» obedecer âa oondições
estabelecidas pe|* Secretaria de Saúde do Estado, alem daa disposições deste d
oodlgo q^ lhe. forem aplicáveis.

POSTOS DE ABAS1ECIMHÍT0S DE VBfCULCS

art. 52* - 0 Prefeito, polo órgão auxiliar competente ,
podara aprovar ou Indeferir o pedido do lioança paraà construção o *»tt^iflt*
do posto, do abaatooimento do veíouloe.

A*t« »• •• 0 Projeto do construção «ó podará dar entrada •
aa Prefeitura dopoi. ojte o interessado eatlver do pooaa da autorlaaçao, oonoo»
doado a permissão na oroa oferecida, para a exploração coaeroial daata ativida,
do.

Art. 54* * á oonslderada como "oonoessãV, . localléafio •
do postos do abaoteolmento da veíouloe, em qualquer looal da área do Muaioípio.

Art» 59* mopondo na Zona urbana, deverão ser oonstruído.
muros de 2 a (dodo metro.) do altura, separando** da. propriedades visinhae.

SBÇÍO VI

OHiqDBIBOS, 000HBSKAS, BSXÍBDLOS, GALINHEIROS B LAVADCCRCS

Art. 56* -Ba sono urbana nao será permitida aoonatruçao
da chiqueiros, oooheiras, estábulos ou coberturas para habitação do animais»

Art.57* n Lavadouros o galinheiros são permitidos nas área»
od<* ediffoios, desde que nao sejam visível, do. logradouros.
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Art. 58* - Os galinheiro, deverão observar um sistema de higieni
aaçao permanente, ü

CAPITULO IX

DíMCLIÇJtO

Art. 59* - APrefeitura Municipal poderá obrigar a demolição •
gsmSffl? aB959ad0i í *»*»"**> <* de obras em situação irregular, cujo.proprietários nao cumpram oom as determinações deste oodigo.

CAPITULO X

ccnstruçOes IRRBOfDLARES

Art. 60* - Qualquer obra, ea qualquer faao, sem a respectiva •
licença, estará sujeita a multa, embargo, interdição e demolição.

dirá «otm^JU** 6X! ! t <*a£uy*SD» ao **«• *• «ua competência, expedira notificações • «atoa de infração endereçado, ao proprietário ó^oreTpI
ra comprimento das disposições deste coligo. ' *

nriMento d. «i^ 62'-*«***"•*• •««o **pedidea »P*nae para ooum -
o^^ J%^fT ^^T1"* **• °<*°t oregularização do projeto, da •obra ou por falta de cumprimento daa disposições desteTodlgo.

dias para ser o^aa^1*1 *""^ **W >"" d* » <«*-»f
.e-uMj n §2* * a,ff0taAo ° P3*80 *• notificação, aem que a mesma sejaatendida, lavrar-se-a o auto de infração. 3

Art. 63* *• A obra será embargada quandoi
. estiver sendo exeoutada sem a lioonça ou alvará da Prefei

tura Munioipalj A
• for desrespeitado orespectivo oroqul ou projeto)
• oproprietário ou responsável pela obra recusar-se a aten

der a qualquerjiotifioação da Prefeitura Munioipal referei
to as disposições deste código» ~*

. não forem observados o alinhamento o nivelamento.
Art. <54» - Para embargar uma obra, deverá o fiscal ou funciona

enoiado pela Prefeitura Municipal, lavrar o auto de embargo.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUtóícipAL DE ARAGUATINS

Art. 65» * o embargo semente .ara levantado após o omaprlnen»
to aaa exigências ocntidas no auto do embargo»

Art. 66* - A obra podara aor Interditada provisória eu defi-
altivamente pela Prefeitura Munioipal, quandot

• aaeaçar a segurança o estabUidade daa oonatruçoa. pró-
xlmas;

. constitui o^lsoo para o publico ou para o pessoal da obra*

Art. 67* * Hão atendida a interdição, não realisada a interdl
çSo ou indeferido orespectivo roouroo, terá início aooapetente ação judicial.

CAPITULO XX

MULTAS

Art. 68* mAaplicação das penalidades praoiataa ao capítulo
anterior, não desobrigam o infrator do pagamento do multa por infração, nem da ra
gularisação da mesma.

Art. 69* <* A. multaa serão baseadas no salário mínimo Begao»
nal, obedecendo o seguinte oaoalonsmontot

- iniciar ou executar obras ao» licença da Prefeitura.
Multa 5QJ6 do valor do SMR.

* Executar obras ea doaaoorio oom o oroqui ou projeto aprovado»
Multa 9$ do valor do SMR.

* Construir ea desacordo ooa o alinhamento.
Multa 23JÍ do valor do SMR.

* não manter o alvará ao looal da obra.
Multa 19jC do valor do SMS.

* Deixar materiais sobro o leito do logradouro publico além
do tempo necessário para desoarga o remoção.
Multa 1% do valor do SMR,

* Deixar do oolooar tapume, em obra. que atinjam o alinhamento
Multa Z% do valor do SM».

Jlrt. 70* «• 0 oontribulnto terá praao do 30 dias, a contar da
latlnaçao ou autuação, para legaliaar a obra ou sua aodifioaçao, sob pena do aor
considerado reincidente. -

Art. 710 mMa reincidência, ao multas serão apllaadae ea dobro

ÔAPITtTLO

DISPCSIÇQSS PESAIS

XII
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Art. ?• - Eota Lol ontrará ra Tlgar na lata do sua publloaoão raro
gaia» aa dlspoaiço»» o» ocntrário.

OABIBETK DO PREFEITO MOHICIPAL DE ARACRTATIH3, Eatado da Ooláa ,
aoo 08 diaa do m da maio do ano do 1964.

jcaá ara IjEEíbhk prasIo pebecha
• Prefeito Munioipal .

JOBÉS tfAOHBBl PRAXEDBST
• Secretário •
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